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Regulamenta os procedimentos de requisição de 

materiais na Corregedoria Nacional do Ministério 

Público. 

 

 

 

O CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA NACIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 5º da Portaria CNMP-

CN nº 279; 

Considerando a necessidade de adequação do pedido de materiais as disposições do 

Artigo 5º, da Portaria CNMP-SG Nº 271/2017.  

Considerando Instrução de Serviço IS-CGAB Nº 2, de 18 de janeiro de 2018, a qual 

regulamenta os procedimentos de requisição de materiais na Corregedoria Nacional do 

Ministério Público, RESOLVE: 

 

Art. 1º A requisição de quaisquer materiais, no âmbito da Corregedoria Nacional do 

Ministério Público, far-se-á em conformidade com a Instrução de Serviço IS-CGAB Nº 2/2018, 

acrescida das disposições da presente Instrução de Serviço. 

Art. 2º O pedido de materiais de expediente poderá ser realizado mensalmente, através 

do e-mail lucenisantana@cnmp.mp.br com cópia para o e-mail gabrochadel@cnmp.mp.br, até 

o limite máximo de 2 (duas) por unidade requisitante, nos termos do caput  do art. 5º, da Portaria 

CNMP-SG Nº 271/2017.  

 Art. 3º A solicitação de material de expediente deverá ocorrer a partir das 13 (treze) 

horas às 18 (dezoito) horas, no sexto e no décimo quinto dia útil de cada mês, em virtude do 

fechamento contábil mensal do almoxarifado, em conformidade com o §1º do Art. 5º, da 

Portaria CNMP-SG Nº 271/2017. 

Art. 4º Excepcionalmente, nos casos considerados urgentes, que necessitarem de 

atendimento imediato, deverá haver comunicação à Assessoria do Gabinete ou Chefia do 

Gabinete, nos termos do artigo 5º da Serviço IS-CGAB Nº 2/2018. 

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe de Gabinete da Corregedoria 
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Nacional.  

Art. 6º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2018. 
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